
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL

Sindicância Administrativa – Processo nº 581/2025

HOMOLOGAÇÃO

Após análise detalhada do  Relatório Final apresentado pela Comissão de Sindicância, 
instaurada por meio da Portaria nº 109, de 06 de novembro de 2025, destinada a apurar os fatos 
narrados no Memorando nº 581/2025, bem como considerando:

• a regularidade formal e material de todos os atos processuais;

• a  observância  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  nos  termos  do  art.  299  da  Lei 
Municipal nº 1.400/1990;

• a retratação expressa e integral apresentada pela servidora investigada;

• o enquadramento da conduta no art. 276 da Lei Municipal nº 1.400/1990;

• a  conclusão  da  Comissão,  que  opinou  pela  aplicação  da  penalidade  de  Repreensão, 
prevista no art. 284, inciso I, do Estatuto dos Servidores;

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais, o Relatório Final da Comissão de 
Sindicância, acolhendo integralmente suas conclusões.

Consequentemente,  aplico à servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA a 
penalidade de  REPREENSÃO,  nos termos do art.  284, I,  da Lei Municipal  nº 1.400/1990, 
devendo:

1. Determinar ao Departamento de Recursos Humanos o registro da penalidade nos 
assentamentos funcionais da servidora;

2. Dar ciência às partes envolvidas;

3. Arquivar o processo após o cumprimento das formalidades cabíveis;

4. Determinar  a  elaboração  de  circular  interna  contendo  orientações  preventivas 
destinadas a promover um ambiente de trabalho harmonioso e respeitoso, conforme 
recomendado pela Comissão.

Câmara Municipal de Jataí, 26 de novembro de 2025.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí


	HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
	HOMOLOGAÇÃO


		2025-11-26T18:15:55+0000




